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Aviso n.° 12/2023

M19 - Apoio ao Desenvolvimento Local de Base Comunitaria (DLBC) LEADER
Submedida 19.1 - Apoio preparatério
Portaria n.° 72/2015 de 12 de junho
Torna-se publico que se encontra aberto o periodo de apresentagdo de pedidos de apoio &
Submedida 19.1 — Apoio Preparatério, do Programa de Desenvolvimento Rural para a Regido
Autonoma dos Agores 2014-2020 (PRORURAL+).

1. Objetivo do aviso

Os apoios objeto do presente aviso visam permitir aos beneficiarios selecionados, a preparagdo de
uma Estratégia de Desenvolvimento Local (EDL) a ser implementada e executada nos respetivos
territérios de intervengéo, no &mbito do eixo E — Desenvolvimento Rural, do Plano Estratégico da
Politica Agricola Comum para Portugal, PEPAC-Acores.

2. Area geogrifica elegivel
Todo o territério da Regido Auténoma dos Agores, sendo dividido em quatro territérios de

intervengao:

llha de Santa Maria e concelho de Ponta Delgada na ilha de S. Miguel
Concelhos da ilha de S. Miguel com excegéo do concelho de Ponta Delgada
llhas Terceira e Graciosa

llhas de S. Jorge, Pico, Faial, Flores e Corvo

3.Natureza dos beneficiarios

Podem candidatar-se aos apoios as Associagdes de Desenvolvimento Local, revestindo a forma de
pessoa coletiva sem fins lucrativos, que prevejam nos seus fins estatutarios o desenvolvimento
economico e social do seu territorio.

4. Critérios de elegibilidade dos beneficiarios
I. Para além dos critérios previstos no artigo 13.° da Portaria n.° 72/2015, de 12 de junho, na sua

redagéo atual, os beneficiarios devem preencher os seguintes requisitos:
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a) Demonstrar que os seus parceiros representam uma expresso equilibrada e representativa dos

diversos setores socioeconémicos do territério de intervengao;

b) As parcerias devem envolver, preferencialmente, instituigdes locais com intervengéo relevante
tanto ao nivel da sua esfera de atuagéo, como no dmbito territorial de intervencéo, assegurando um
elevado grau de representatividade;

c) Demonstrar capacidade para aplicar uma estratégia de desenvolvimento para o seu territério,
nomeadamente:
i) Capacidade para assumir as responsabilidades a contratualizar com a Administragdo, e
traduzida em mecanismos de funcionamento, de tomada de decisdo e a transparéncia na
atribuicdo de fungdes e responsabilidades;
i) Existéncia de uma estrutura técnica adequada, de meios financeiros e materiais
indispensaveis a boa execugéo da EDL.
d) O 6rgéo de decisdo da Associagéo, deve ser composto, no minimo, por cinco membros que
reflitam a composigdo da parceria, e os parceiros sociais e econémicos, assim como outros
representantes da sociedade civil, devem representar, no minimo, 51% do total dos membros que o
constituem a parceria.

Il. O candidato deve estar registado na base de dados da identificagéo do beneficiario IFAP, I.P. (IB).
N&o o sendo, deve dirigir-se ao Servigo de Desenvolvimento Agrario (SDA) da sua ilha e proceder a
inscricdo na referida base de dados.

Caso o candidato j& esteja registado no IB, recomenda-se a verificagéo e atualizagdo do seu IB,

antes da apresentacédo da candidatura.

5.Dotagdo orgamental
A dotagéo para o presente aviso € de 80.000,00 € de despesa publica.

6. Nimero maximo de pedidos de apoio admitidos por beneficiario
Cada beneficiario pode apenas apresentar um pedido de apoio, e para um unico territério de
intervengéo.

7.Despesas elegiveis
As despesas elegiveis sdo as que constam do artigo 14.° da Portaria n.° 72/2015, de 12 de junho, na
sua atual redagéo.
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Sem prejuizo de outros requisitos previstos na legislagéo aplicavel, o pagamento das despesas fica
condicionado a apresentagéo da EDL.

Séo elegiveis as despesas efetuadas a partir de 1 de junho de 2023 desde que imputaveis a
elaboragéo da EDL.

8. Forma, limite e taxas dos apoios

Os apoios s&o concedidos sob a forma de subveng&o, comparticipado em 85% pelo FEADER e 15%
pelo orgamento Regional.

O limite maximo de apoio por beneficiario é de 20.000,00 euros de despesa publica.

A taxa de apoio & de 100% das despesas elegiveis.

9. Critérios de selecgdo

Os pedidos de apoio devidamente submetidos e que cumpram os critérios de elegibilidade dos
previstos na Portaria n.® 72/2015 de 12 de junho, na sua atual redagao, sdo hierarquizados, por
ordem decrescente, de acordo com a pontuagéo obtida na aplicagéo dos critérios de selegédo.

A aplicagéo dos critérios de selegdo sera efetuada por territério de intervencgao.

Em caso de igualdade entre pedidos de apoio, o fator de desempate é a maior pontuagéo obtida no
critério - Representatividade da parceria.

Os pedidos de apoio que néo obtenham a pontuagao igual ou superior a 150 pontos sdo indeferidos.
Por cada territ6rio de intervengéo apenas seré elegivel um pedido de apoio.

O mérito do pedido de apoio ¢ avaliado de acordo com a seguinte tabela:

Critérios de selegédo Classificagdo
Até 25% dos concelhos abrangidos 0
Representatividade da parceria | Mais de 25% e até 50% 50
(em termos territoriais) Mais de 50% e até 75% 75
Mais de 75% 100
Até 5 setores de atividade 0
Diversidade da parceria -
Mais de 5 e até 8 50
(setores de atividade
, Mais de 8 e até 10 75
abrangidos)
Mais de 10 100
Até 3 recursos humanos 0
Adequacéo da estrutura
3 Mais de 3 e até 5 50
orgénica as fungbes a
Maisde 5e até 7 75
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desempenhar (recursos :
Mais de 7 100
humanos)

Pontuagdo minima | 0
Pontuagdo maxima | 300
Mediana | 150

10. Prazo de apresentagédo dos pedidos de apoio
A apresentagéo dos pedidos de apoio decorre de 3 a 31 de agosto de 2023.

11. Procedimentos para apresentagéo dos pedidos de apoio

A apresentagéo dos pedidos de apoio, é efetuada por via eletrénica, no sistema de informagéo
GestPDR, em http:/gestpdr.azores.gov.pt/., sendo a autenticagdo dos mesmos realizada através de
codigo de identificagdo atribuido para o efeito.

A submiss@o do pedido é acompanhada de todos os elementos obrigatérios, identificados no
formulério de candidatura.

Além dos documentos previstos no paragrafo anterior, devem ser anexados todos os outros julgados
convenientes para avaliagdo dos requisitos referidos no ponto 4 e dos critérios de selegdo.

Todos os documentos constantes da candidatura devem ser digitalizados e anexados no GestPDR.

Considera-se a data de apresentagéo do pedido de apoio a data da Gltima submiss&o eletrénica.

12. Contactos, onde podem ser obtidas informagdes adicionais

Para obtengéo de informagbes ou esclarecimentos adicionais podem ser usados os seguintes
contactos:

Diregéo Regional do Desenvolvimento Rural

Telefone: 295 404 280

Correio eletronico: drdr.proruralmais@azores.gov.pt
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13. Meios de divulgacgéo
O presente aviso e demais informacdo relevante  estdo disponiveis em
http://proruralmais.azores.gov.pt.

Angra do Heroismo, 1 de agosto de 2023

A Autoridade de Gestdo do PEPAC na Regido Auténoma dos Agores

= N

Emiliana Leonilde Diniz Gil Soares da Silva




